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EXERCÍCIO DE 2003

- INSTALAÇÃO DE 47 VARAS, SENDO 7 (SETE) DESDOBRADAS
- PROVIMENTO DE CARGOS DE JUÍZES FEDERAIS E JUÍZES FEDERAIS SUBSTITUTOS
- PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS, CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES COMISSIONADAS

ANEXO I - 1ª REGIÃO
(Art. 2o- da Lei no- 10.772, de 21 de novembro de 2003)

CARGO/DENOMINAÇÃO NÍVEL NÚMERO DE CARGOS
Juiz Federal - 10

Juiz Federal Substituto - 10
Analista Judiciário Superior 90
Técnico Judiciário Intermediário 11 0

TO TA L - 220

FUNÇÕES/NÍVEL NÚMERO DE FUNÇÕES
FC 09 (CJ-03) 10

FC 05 11 0
FC 04 10
FC 02 20

TO TA L 150

ANEXO II - 2ª REGIÃO
(Arts. 2o- e 4o- da Lei no- 10.772, de 21 de novembro de 2003)

CARGO/DENOMINAÇÃO NÍVEL NÚMERO DE CARGOS
Juiz Federal - 07

Juiz Federal Substituto - 10
Analista Judiciário Superior 90
Técnico Judiciário Intermediário 11 0

TO TA L - 217

FUNÇÕES/NÍVEL NÚMERO DE FUNÇÕES
FC 09 (CJ-03) 10

FC 05 11 0
FC 04 10
FC 02 20

TO TA L 150

ANEXO III - 3ª REGIÃO
(Art. 2o- da Lei no- 10.772, de 21 de novembro de 2003)

CARGO/DENOMINAÇÃO NÍVEL NÚMERO DE CARGOS
Juiz Federal - 07

Juiz Federal Substituto - 11
Analista Judiciário Superior 99
Técnico Judiciário Intermediário 121

TO TA L - 238

FUNÇÕES/NÍVEL NÚMERO DE FUNÇÕES
FC 09 (CJ-03) 11

FC 05 121
FC 04 11
FC 02 22

TO TA L 165

ANEXO IV - 4ª REGIÃO
(Art. 2o- da Lei no- 10.772, de 21 de novembro de 2003)

CARGO/DENOMINAÇÃO NÍVEL NÚMERO DE CARGOS
Juiz Federal - 08

Juiz Federal Substituto - 08
Analista Judiciário Superior 72
Técnico Judiciário Intermediário 88

TO TA L - 176

FUNÇÕES/NÍVEL NÚMERO DE FUNÇÕES
FC 09 (CJ-03) 08

FC 05 88
FC 04 08
FC 02 16

TO TA L 120

ANEXO V - 5ª REGIÃO
(Art. 2o- da Lei no- 10.772, de 21 de novembro de 2003)

CARGO/DENOMINAÇÃO NÍVEL NÚMERO DE CARGOS
Juiz Federal - 08

Juiz Federal Substituto - 08
Analista Judiciário Superior 72
Técnico Judiciário Intermediário 88

TO TA L - 176

FUNÇÕES/NÍVEL NÚMERO DE FUNÇÕES
FC 09 08
FC 05 88
FC 04 08
FC 02 16

TO TA L 120

EXERCÍCIO DE 2004

- INSTALAÇÃO DE 30 (TRINTA) VARAS
- PROVIMENTO DE CARGOS DE JUÍZES FEDERAIS E JUÍZES FEDERAIS SUBSTITUTOS
- PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS, CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES COMISSIONADAS

ANEXO VI - 1ª REGIÃO
(Art. 2o- da Lei no- 10.772, de 21 de novembro de 2003)

CARGO/DENOMINAÇÃO NÍVEL NÚMERO DE CARGOS
Juiz Federal - 08

Juiz Federal Substituto - 08
Analista Judiciário Superior 72
Técnico Judiciário Intermediário 88

TO TA L - 176

FUNÇÕES/NÍVEL NÚMERO DE FUNÇÕES
FC 09 (CJ-03) 08

FC 05 88
FC 04 08
FC 02 16

TO TA L 120

ANEXO VII - 2ª REGIÃO
(Art. 2o- da Lei no- 10.772, de 21 de novembro de 2003)

CARGO/DENOMINAÇÃO NÍVEL NÚMERO DE CARGOS
Juiz Federal - 05

Juiz Federal Substituto - 05
Analista Judiciário Superior 45
Técnico Judiciário Intermediário 55

TO TA L - 11 0

FUNÇÕES/NÍVEL NÚMERO DE FUNÇÕES
FC 09 (CJ-03) 05

FC 05 55
FC 04 05
FC 02 10

TO TA L 75

ANEXO VIII - 3ª REGIÃO
(Art. 2o- da Lei no- 10.772, de 21 de novembro de 2003)

CARGO/DENOMINAÇÃO NÍVEL NÚMERO DE CARGOS
Juiz Federal - 04

Juiz Federal Substituto - 04
Analista Judiciário Superior 36
Técnico Judiciário Intermediário 44

TO TA L - 88

FUNÇÕES/NÍVEL NÚMERO DE FUNÇÕES
FC 09 (CJ-03) 04

FC 05 44
FC 04 04
FC 02 08

TO TA L 60

ANEXO IX - 4ª REGIÃO
(Art. 2o- da Lei no- 10.772, de 21 de novembro de 2003)

CARGO/DENOMINAÇÃO NÍVEL NÚMERO DE CARGOS
Juiz Federal - 07

Juiz Federal Substituto - 07
Analista Judiciário Superior 63
Técnico Judiciário Intermediário 77

TO TA L - 154

FUNÇÕES/NÍVEL NÚMERO DE FUNÇÕES
FC 09 (CJ-03) 07

FC 05 77
FC 04 07
FC 02 14

TO TA L 105
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ANEXO X - 5ª REGIÃO
(Art. 2o- da Lei no- 10.772, de 21 de novembro de 2003)

CARGO/DENOMINAÇÃO NÍVEL NÚMERO DE CARGOS
Juiz Federal - 06

Juiz Federal Substituto - 06
Analista Judiciário Superior 54
Técnico Judiciário Intermediário 66

TO TA L - 132

FUNÇÕES/NÍVEL NÚMERO DE FUNÇÕES
FC 09 (CJ-03) 06

FC 05 66
FC 04 06
FC 02 12

TO TA L 90

EXERCÍCIO DE 2005

- INSTALAÇÃO DE 40 (QUARENTA) VARAS, SENDO 10 (DEZ) DESDOBRADAS
- PROVIMENTO DA TOTALIDADE DE CARGOS DE JUÍZES FEDERAIS E JUÍZES FEDERAIS

S U B S T I T U TO S
- PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS, CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES COMISSIO-

NADAS

ANEXO XI - 1ª REGIÃO
(Art. 2o- da Lei no- 10.772, de 21 de novembro de 2003)

CARGO/DENOMINAÇÃO NÍVEL NÚMERO DE CARGOS
Juiz Federal - 41

Juiz Federal Substituto - 41
Analista Judiciário Superior 81
Técnico Judiciário Intermediário 99

TO TA L - 262

FUNÇÕES/NÍVEL NÚMERO DE FUNÇÕES
FC 09 (CJ-03) 09

FC 05 99
FC 04 09
FC 02 18

TO TA L 135

ANEXO XII - 2ª REGIÃO
(Arts. 2o- e 4o- da Lei no- 10.772, de 21 de novembro de 2003)

CARGO/DENOMINAÇÃO NÍVEL NÚMERO DE CARGOS
Juiz Federal - 15

Juiz Federal Substituto - 19
Analista Judiciário Superior 81
Técnico Judiciário Intermediário 99

TO TA L - 214

FUNÇÕES/NÍVEL NÚMERO DE FUNÇÕES
FC 09 (CJ-03) 09

FC 05 99
FC 04 09
FC 02 18

TO TA L 135

<!ID832813-3>

ANEXO XIII - 3ª REGIÃO
(Arts. 2o- e 5o- da Lei no- 10.772, de 21 de novembro de 2003)

CARGO/DENOMINAÇÃO NÍVEL NÚMERO DE CARGOS
Juiz Federal - 17

Juiz Federal Substituto - 23
Analista Judiciário Superior 99
Técnico Judiciário Intermediário 121

TO TA L - 260

FUNÇÕES/NÍVEL NÚMERO DE FUNÇÕES
FC 09 (CJ-03) 11

FC 05 121
FC 04 11
FC 02 22

TO TA L 165

ANEXO XIV - 4ª REGIÃO
(Art. 2o- da Lei no- 10.772, de 21 de novembro de 2003)

CARGO/DENOMINAÇÃO NÍVEL NÚMERO DE CARGOS
Juiz Federal - 21

Juiz Federal Substituto - 21
Analista Judiciário Superior 54
Técnico Judiciário Intermediário 66

TO TA L - 162

FUNÇÕES/NÍVEL NÚMERO DE FUNÇÕES
FC 09 (CJ-03) 06

FC 05 66
FC 04 06
FC 02 12

TO TA L 90

ANEXO XV - 5ª REGIÃO
(Art. 2o- da Lei no- 10.772, de 21 de novembro de 2003)

CARGO/DENOMINAÇÃO NÍVEL NÚMERO DE CARGOS
Juiz Federal - 19

Juiz Federal Substituto - 19
Analista Judiciário Superior 45
Técnico Judiciário Intermediário 55

TO TA L - 138

FUNÇÕES/NÍVEL NÚMERO DE FUNÇÕES
FC 09 (CJ-03) 05

FC 05 55
FC 04 05
FC 02 10

TO TA L 75

EXERCÍCIO DE 2006

- INSTALAÇÃO DE 30 (TRINTA) VARAS
- PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS, CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES COMISSIO-

NADAS PARA AS 100 (CEM) VARAS JÁ INSTALADAS

ANEXO XVI - 1ª REGIÃO
(Arts. 2o- e 3o- da Lei no- 10.772, de 21 de novembro de 2003)

CARGO/DENOMINAÇÃO NÍVEL NÚMERO DE CARGOS
Juiz Federal - -

Juiz Federal Substituto - -
Analista Judiciário Superior 135
Técnico Judiciário Intermediário 193

TO TA L - 328

FUNÇÕES/NÍVEL NÚMERO DE FUNÇÕES
FC 09 (CJ-03) 11

FC 05 193
FC 04 20
FC 02 58

TO TA L 282

ANEXO XVII - 2ª REGIÃO
(Arts. 2o- e 3o- da Lei no- 10.772, de 21 de novembro de 2003)

CARGO/DENOMINAÇÃO NÍVEL NÚMERO DE CARGOS
Juiz Federal - -

Juiz Federal Substituto - -
Analista Judiciário Superior 66
Técnico Judiciário Intermediário 104

TO TA L - 170

FUNÇÕES/NÍVEL NÚMERO DE FUNÇÕES
FC 09 (CJ-03) 04

FC 05 104
FC 04 12
FC 02 38

TO TA L 158

ANEXO XVIII - 3ª REGIÃO
(Arts. 2o- e 3o- da Lei no- 10.772, de 21 de novembro de 2003)

CARGO/DENOMINAÇÃO NÍVEL NÚMERO DE CARGOS
Juiz Federal - -

Juiz Federal Substituto - -
Analista Judiciário Superior 11 6
Técnico Judiciário Intermediário 204

TO TA L - 320

FUNÇÕES/NÍVEL NÚMERO DE FUNÇÕES
FC 09 (CJ-03) 04

FC 05 204
FC 04 24
FC 02 88

TO TA L 320
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ANEXO XIX- 4ª REGIÃO
(Arts. 2o- e 3o- da Lei no- 10.772, de 21 de novembro de 2003)

CARGO/DENOMINAÇÃO NÍVEL NÚMERO DE CARGOS
Juiz Federal - -

Juiz Federal Substituto - -
Analista Judiciário Superior 84
Técnico Judiciário Intermediário 126

TO TA L - 210

FUNÇÕES/NÍVEL NÚMERO DE FUNÇÕES
FC 09 (CJ-03) 06

FC 05 126
FC 04 14
FC 02 42

TO TA L 188

ANEXO XX - 5ª REGIÃO
(Arts. 2o- e 3o- da Lei no- 10.772, de 21 de novembro de 2003)

CARGO/DENOMINAÇÃO NÍVEL NÚMERO DE CARGOS
Juiz Federal - -

Juiz Federal Substituto - -
Analista Judiciário Superior 69
Técnico Judiciário Intermediário 103

TO TA L - 172

FUNÇÕES/NÍVEL NÚMERO DE FUNÇÕES
FC 09 (CJ-03) 05

FC 05 103
FC 04 11
FC 02 34

TO TA L 153

EXERCÍCIO DE 2007

- INSTALAÇÃO DE 30 (TRINTA) VARAS
- PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS, CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES COMISSIONADAS

ANEXO XXI - 1ª REGIÃO
(Art. 2o- da Lei no- 10.772, de 21 de novembro de 2003)

CARGO/DENOMINAÇÃO NÍVEL NÚMERO DE CARGOS
Juiz Federal - -

Juiz Federal Substituto - -
Analista Judiciário Superior 90
Técnico Judiciário Intermediário 11 0

TO TA L - 200

FUNÇÕES/NÍVEL NÚMERO DE FUNÇÕES
FC 09 (CJ-03) 10

FC 05 11 0
FC 04 10
FC 02 20

TO TA L 150

ANEXO XXII - 2ª REGIÃO
(Art. 2o- da Lei no- 10.772, de 21 de novembro de 2003)

CARGO/DENOMINAÇÃO NÍVEL NÚMERO DE CARGOS
Juiz Federal - -

Juiz Federal Substituto - -
Analista Judiciário Superior 36
Técnico Judiciário Intermediário 44

TO TA L - 80

FUNÇÕES/NÍVEL NÚMERO DE FUNÇÕES
FC 09 (CJ-03) 04

FC 05 44
FC 04 04
FC 02 08

TO TA L 60

ANEXO XXIII - 3ª REGIÃO
(Art. 2o- da Lei no- 10.772, de 21 de novembro de 2003)

CARGO/DENOMINAÇÃO NÍVEL NÚMERO DE CARGOS
Juiz Federal - -

Juiz Federal Substituto - -
Analista Judiciário Superior 45
Técnico Judiciário Intermediário 55

TO TA L - 100

FUNÇÕES/NÍVEL NÚMERO DE FUNÇÕES
FC 09 (CJ-03) 05

FC 05 55
FC 04 05
FC 02 10

TO TA L 75

ANEXO XXIV - 4ª REGIÃO
(Art. 2o- da Lei no- 10.772, de 21 de novembro de 2003)

CARGO/DENOMINAÇÃO NÍVEL NÚMERO DE CARGOS
Juiz Federal - -

Juiz Federal Substituto - -
Analista Judiciário Superior 45
Técnico Judiciário Intermediário 55

TO TA L - 100

FUNÇÕES/NÍVEL NÚMERO DE FUNÇÕES
FC 09 (CJ-03) 05

FC 05 55
FC 04 05
FC 02 10

TO TA L 75

ANEXO XXV - 5ª REGIÃO
(Art. 2o- da Lei no- 10.772, de 21 de novembro de 2003)

CARGO/DENOMINAÇÃO NÍVEL NÚMERO DE CARGOS
Juiz Federal - -

Juiz Federal Substituto - -
Analista Judiciário Superior 54
Técnico Judiciário Intermediário 66

TO TA L - 120

FUNÇÕES/NÍVEL NÚMERO DE FUNÇÕES
FC 09 (CJ-03) 06

FC 05 66
FC 04 06
FC 02 12

TO TA L 90

EXERCÍCIO DE 2008

- INSTALAÇÃO DE 23 (VINTE E TRÊS) VARAS
- PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS, CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES COMISSIONADAS

ANEXO XXVI - 1ª REGIÃO
(Art. 2o- da Lei no- 10.772, de 21 de novembro de 2003)

CARGO/DENOMINAÇÃO NÍVEL NÚMERO DE CARGOS
Juiz Federal - -

Juiz Federal Substituto - -
Analista Judiciário Superior 99
Técnico Judiciário Intermediário 121

TO TA L - 220

FUNÇÕES/NÍVEL NÚMERO DE FUNÇÕES
FC 09 (CJ-03) 11

FC 05 121
FC 04 11
FC 02 22

TO TA L 165

ANEXO XXVII - 2ª REGIÃO
(Art. 2o- da Lei no-

CARGO/DENOMINAÇÃO NÍVEL NÚMERO DE CARGOS
Juiz Federal - -

Juiz Federal Substituto - -
Analista Judiciário Superior 18
Técnico Judiciário Intermediário 22

TO TA L - 40

FUNÇÕES/NÍVEL NÚMERO DE FUNÇÕES
FC 09 (CJ-03) 02

FC 05 22
FC 04 02
FC 02 04

TO TA L 30
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ANEXO XXVIII - 3ª REGIÃO
(Art. 2o- da Lei no- 10.772, de 21 de novembro de 2003)

CARGO/DENOMINAÇÃO NÍVEL NÚMERO DE CARGOS
Juiz Federal - -

Juiz Federal Substituto - -
Analista Judiciário Superior 27
Técnico Judiciário Intermediário 33

TO TA L - 60

FUNÇÕES/NÍVEL NÚMERO DE FUNÇÕES
FC 09 (CJ-03) 03

FC 05 33
FC 04 03
FC 02 06

TO TA L 45

ANEXO XXIX - 4ª REGIÃO
(Art. 2o- da Lei no- 10.772, de 21 de novembro de 2003)

CARGO/DENOMINAÇÃO NÍVEL NÚMERO DE CARGOS
Juiz Federal - -

Juiz Federal Substituto - -
Analista Judiciário Superior 36
Técnico Judiciário Intermediário 44

TO TA L - 80

FUNÇÕES/NÍVEL NÚMERO DE FUNÇÕES
FC 09 (CJ-03) 04

FC 05 44
FC 04 04
FC 02 08

TO TA L 60

ANEXO XXX - 5ª REGIÃO
(Art. 2o- da Lei no- 10.772, de 21 de novembro de 2003)

CARGO/DENOMINAÇÃO NÍVEL NÚMERO DE CARGOS
Juiz Federal - -

Juiz Federal Substituto - -
Analista Judiciário Superior 27
Técnico Judiciário Intermediário 33

TO TA L - 60

FUNÇÕES/NÍVEL NÚMERO DE FUNÇÕES
FC 09 (CJ-03) 03

FC 05 33
FC 04 03
FC 02 06

TO TA L 45

<!ID832811-0> LEI No- 10.773, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2003

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da
Saúde, crédito especial no valor de R$ 2.500.000,00, para os fins que es-
pecifica, e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei no- 10.640, de 14 de
janeiro de 2003), em favor do Ministério da Saúde, crédito especial no valor de R$ 2.500.000,00 (dois
milhões e quinhentos mil reais), para atender à programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão de excesso de
arrecadação de Operação de Crédito Externa.

Art. 3o- Fica cancelada a programação constante do Anexo II desta Lei, em atendimento ao
disposto no art. 61, § 11, da Lei no- 10.524, de 25 de julho de 2002.

Art. 4o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de novembro de 2003; 182o- da Independência e 115o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

<!ID832810-0>

ORGAO : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE
UNIDADE : 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAUDE

ANEXO I CREDITO ESPECIAL 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0004 QUALIDADE E EFICIENCIA DO SUS 2.500.000 

P R O J E TO S 

10 302 0004 5395 IMPLANTACAO E AMPLIACAO DE UNIDADES
DE SAUDE - SAUDE NO CEARA - KFW

2.500.000 

10 302 0004 5395 0023 IMPLANTACAO E AMPLIACAO DE UNIDA-
DES DE SAUDE - SAUDE NO CEARA - KFW
- NO ESTADO DO CEARA

2.500.000 

UNIDADE DE SAUDE IMPLANTADA/
AMPLIADA (UNIDADE)1

S 4 2 30 0 148 2.500.000 

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 2.500.000 

TOTAL - GERAL 2.500.000 

ORGAO : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE
UNIDADE : 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAUDE

ANEXO II

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0023 ATENDIMENTO AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E HOSPITALAR 2.500.000 

AT I V I D A D E S 

10 302 0023 4307 ATENDIMENTO AMBULATORIAL, EMERGEN-
CIAL E HOSPITALAR PRESTADO PELA REDE
CADASTRADA NO SISTEMA UNICO DE SAUDE
- SUS

2.500.000 

10 302 0023 4307 0022 ATENDIMENTO AMBULATORIAL, EMER-
GENCIAL E HOSPITALAR PRESTADO PELA
REDE CADASTRADA NO SISTEMA UNICO
DE SAUDE - SUS - NO ESTADO DO PIAUI

2.500.000 

S 3 1 90 0 151 2.500.000 

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 2.500.000 

TOTAL - GERAL 2.500.000 

<!ID832817-0> LEI No- 10.774, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2003

Transforma os cargos de Auxiliar Judiciá-

rio, criados pela Lei no- 9.607, de 18 de

fevereiro de 1998, do Quadro de Pessoal da

Secretaria do Supremo Tribunal Federal.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o- Ficam transformados, no Quadro de Pessoal da Se-

cretaria do Supremo Tribunal Federal, os setenta e um cargos de Au-

xiliar Judiciário, criados pela Lei no- 9.607, de 18 de fevereiro de 1998,

em dezessete cargos de Analista Judiciário e quatorze cargos de Técnico

Judiciário, integrantes da carreira judiciária de mesma denominação.

Art. 2o- O Supremo Tribunal Federal baixará as instruções

necessárias à aplicação desta Lei.

Art. 3o- As despesas decorrentes da aplicação desta Lei cor-
rerão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao Supremo
Tribunal Federal no Orçamento Geral da União.

Art. 4o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de novembro de 2003; 182o- da Independência e
115 o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos
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